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CEJUSC PROCESSUAL

No sistema PJE constam 2 fluxos:
CEJUSC PRÉ-PROCESSUAL
CEJUSC PROCESSUAL

A primeira providência a ser adotada no

CEJUSC PROCESSUAL é a criação da SALA DE

AUDIÊNCIA, para que as varas possam

efetuar as designações de audiências na

pauta do CEJUSC (e não na pauta da vara).

Sem isso, os resultados de realização de

audiências não serão contabilizados para o

Cejusc).

Cejusc

Vara

Vara

Vara

Vara

VIDEOAULA SOBRE CRIAÇÃO DE SALA DE AUDIÊNCIA:

https://drive.tjba.jus.br/nextcloud/index.php/s/yGi3zksBffxYJjw

https://drive.tjba.jus.br/nextcloud/index.php/s/yGi3zksBffxYJjw


A vara localiza o CEJUSC na tela de designação de audiências e efetua
o agendamento, procedendo em seguida a intimação das partes e
advogados.



O órgão Cejusc
pode ser 
selecionado ao 
clicar na seta do 
campo Unidade.

ART. 334 - IMPORTANTE: Quando a audiência for 
determinada com base no art. 334 do CPC, é necessário 
efetuar a seleção da opção disponível no Sistema. 



Uma vez concluído o agendamento, surgirão na parte inferior da tela de Designação
de Audiência as informações do agendamento (UNIDADE em que ocorrerá a
audiência, SALA DE AUDIÊNCIA, DATA e HORÁRIO do INÍCIO e FIM da audiência.



Ates da audiência, é necessário que a vara efetue o envio dos autos
para o CEJUSC.



TELA INICIAL DO CEJUSC ( DIRETOR)



ENVIAR PARA DESIGNAR AUDIÊNCIA



VISÃO COM O PERFIL DE CONCILIADOR



CLICAR EM REALIZAR AUDIÊNCIA



REALIZAR AUDIÊNCIA



ESCOLHE O MODELO DE TERMO OU DOCUMENTO



REDIGE O TERMO



SALVA O TERMO



PARA ANEXAR DOCUMENTO CLIQUE EM ADICIONAR



ESCOLHE O TIPO DE DOCUMENTO



CONCILIADOR/MEDIADOR ASSINA COM TOKEN. MARCA A AUDIÊNCIA 
COMO REALIZADA OU NÃO E CLICA EM CONCLUIR.

DIRETOR DE SECRETARIA DEVOLVE OS AUTOS AO CARTÓRIO.



Início

Envia os autos para o 

Cejusc antes da data da 

audiência

Devolve os autos ao 

cartório

Realiza a audiência e anexa 

o termo aos autos

Existe vínculo 

anterior entre 

as partes (art. 

165, §§ 2º e 3º, 

CPC)

Designa audiência 

de MEDIAÇÃO e 

expede os atos 

convocatórios

NÃOSIM
Designa audiência 

de CONCILIAÇÃO 

e expede os atos 

convocatórios

CPC, art. 334: Se a petição inicial preencher os 

requisitos essenciais [...], o juiz designará 

audiência de conciliação ou de mediação com 

antecedência mínima de 30 dias.

FLUXOGRAMA DO PROCEDIMENTO PROCESSUAL
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